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Jackeline Pereira Gonçalves de Alcântara 1º/7/2025 a 30/6/2026
Jadson Martins da Silva 1º/7/2025 a 30/6/2026
Jane Cleia Mendes Vilalba Souza 1º/7/2025 a 30/6/2026
João Celso Balta 1º/7/2025 a 30/6/2026
João Gabriel Siqueira Petine 7/7/2025 a 30/6/2026
Julia Iris da Silva Soares 1º/7/2025 a 30/6/2026
Jussara de Souza 1º/7/2025 a 30/6/2026
Kamila da Silva 1º/7/2025 a 30/6/2026
Karla Adriana Andrade Barbosa 1º/7/2025 a 30/6/2026
Keilla Borges de Morais Oliveira 7/7/2025 a 30/6/2026
Laura Caroline de Arruda Alves 1º/7/2025 a 30/6/2026
Lelia Rita da Silva Souza Santos 1º/7/2025 a 30/6/2026
Liliane Figueiredo Colman 1º/7/2025 a 30/6/2026
Liliane Soares Almeida 1º/7/2025 a 30/6/2026
Luciano de Oliveira Queiroz 7/7/2025 a 30/6/2026
Luciene Marques Moitinho 7/7/2025 a 30/6/2026
Marcia Maria Dias de Souza 1º/7/2025 a 30/6/2026
Margareth Silva dos Santos 1º/7/2025 a 30/6/2026
Maria Aparecida Barbosa 7/7/2025 a 30/6/2026
Matheus Borges de Queiroz Gama 1º/7/2025 a 30/6/2026
Nadia Nancy Romero Lopes Figueiredo 1º/7/2025 a 30/6/2026
Rafael Kenzo Yamaura Silva 1º/7/2025 a 30/6/2026
Renan Ramos da Rosa Leite 1º/7/2025 a 30/6/2026
Renata Cardoso Santos 1º/7/2025 a 30/6/2026
Rosangela Gomes Nantes 1º/7/2025 a 30/6/2026
Roseli da Veiga Silva dos Santos 1º/7/2025 a 30/6/2026
Roseli Paredes Saracho Pereira 1º/7/2025 a 30/6/2026
Rosiane Nogueira Takayama 7/7/2025 a 30/6/2026
Rosilene Rodrigues 2/7/2025 a 30/6/2026
Shirley Mariana Cáceres de Souza 1º/7/2025 a 30/6/2026
Silmara Correa Nogueira 1º/7/2025 a 30/6/2026
Stefany Maria Natali Carline 2/7/2025 a 30/6/2026
Syrlene Luzia Vilhalba 1º/7/2025 a 30/6/2026
Tania de Matos Lobo Morales Ruiz 1º/7/2025 a 30/6/2026
Tatiana de Alvarez Rodrigues 1º/7/2025 a 30/6/2026
Thamara Borges Viana 1º/7/2025 a 30/6/2026
Thiago Romão de Almeida 1º/7/2025 a 30/6/2026
Wellen Joyce da Silva Pinheiro dos Anjos 1º/7/2025 a 30/6/2026

FUNÇÃO: Supervisor

Contratado(A) Período

Christine Costa Moreira 2/7/2025 a 30/6/2026
Emerson Medeiros Felipe 1º/7/2025 a 30/6/2026
Giselle Kamis Chaparro 1º/7/2025 a 30/6/2026

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JULHO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 239, de 7 de fevereiro de 2022, publicado no DIOGRANDE n. 6.542, de 
7 de fevereiro de 2022, na parte referente ao enquadramento do GERONIMO ESPINDOLA, 
matrícula n. 213578/02, na categoria hierárquica de Guarda Civil Metropolitana Segunda 
Classe, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande, lotado na Secretaria Especial de Segurança e Defesa Social, foi feita a seguinte 
apostila, em cumprimento à Sentença Judicial n. 0810192-07.2023.8.12.0110 (Processo 
n. 8030/2024-40):

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a contar do dia 1º de fevereiro de 2022...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JULHO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 239, de 7 de fevereiro de 2022, publicado no DIOGRANDE n. 6.542, 
de 7 de fevereiro de 2022, na parte referente ao enquadramento do NILTON BRUNO 
TEIXEIRA DA CONCEIÇÃO, matrícula n. 389874/01, na categoria hierárquica de Guarda 
Civil Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria Especial de Segurança 
e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à Sentença Judicial n. 
0803166-21.2024.8.12.0110 (Processo n. 1071/2024-13):

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a contar do dia 1º de fevereiro de 2022...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JULHO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

Na Resolução “PE” SEMADI n. 1.275, de 3 de junho de 2025, republicada no 
DIOGRANDE n. 7.952, de 6 de junho de 2025, que concedeu jornada de trabalho 
especial à servidora MARIA DE FÁTIMA MARQUES LOPES SOUZA, matrícula n. 415054/03, 

foi feita a seguinte apostila (Processo n. 30818/2025-13): 

ONDE CONSTOU: “..., matrícula n. 415054/03, ...”

PASSE A CONSTAR: “..., matrícula n. 415054/04, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JULHO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 1.122, de 4 de fevereiro de 2021, republicado no DIOGRANDE n. 
6.198, de 8 de fevereiro de 2021, na parte referente ao enquadramento do servidor 
EDSON JAMIRO DE MOURA, matrícula n. 387682/01, na categoria hierárquica de Guarda 
Civil Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria Especial de Segurança 
e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à Sentença Judicial n. 
0809069-71.2023.8.12.0110 (Processo n. 3181/2024-10):

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a partir da data de publicação...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JULHO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 2.020, de 10 de junho de 2025, publicado no DIOGRANDE n. 7.958, 
de 11 de junho de 2025, referente ao enquadramento da servidora RITA CRISTINA 
COLOMBO, matrícula n. 384086/01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, foi feita 
a seguinte apostila (Processo n. 25918/2025-28):

ONDE CONSTOU: “..., Nível PA-1, ...” 

PASSE A CONSTAR: “..., Nível PA-2, ...”

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE JULHO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO “PE” PGM n. 52, DE 23 DE JULHO DE 2025.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso II, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

DESIGNAR a servidora ADRIANA TERUYA MAEKAWA matrícula n. 391787, para 
função de Gestor de Contrato, ADRIAN DE SOUZA CHAGAS, matrícula n. 434655, como 
Fiscal e JONATAS ELIAS DUTRA SALOMÃO, matrícula n. 410703, como suplente do 
Contrato, firmado junto à empresa ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA., anexo ao 
processo administrativo n. 011233/2025-02, em atendimento as necessidades desta 
Procuradoria-Geral do Município, a contar de 1º de julho de 2025. 

CAMPO GRANDE - MS, 23 DE JULHO DE 2025.

MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS
Procurador-Geral do Município em exercício 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

RESOLUÇÃO “PE” SEGOV N. 66, DE 21 DE JULHO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE CULTURA, no uso das atribuições legais que lhes foram conferidas e 
tendo em vista o disposto no Decreto Municipal n. 15.969, de 18 de junho de 2024, com 
fundamento na Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, resolvem DESIGNAR os 
servidores Francisco Leandro Oliveira Queiroz, Matrícula 404340, Jacqueline Rodrigues 
Vital, Matrícula 426082, e Adriana Dias Correa, Matrícula 435686, sob a presidência 
do primeiro, para comporem a COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO da 
parceria a ser celebrada pela SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA (SECULT) e a UNIÃO 
BRASILEIRA DE ESCRITORES DE MATO GROSSO DO SUL (UBE-MS), na realização da 37ª 
Edição da Noite da Poesia, Processo Administrativo n. 035577/2025-49.

OSC BENEFICIÁRIA PROJETO
UNIÃO BRASILEIRA DE 
ESCRITORES DE MATO GROSSO 
DO SUL

37ª EDIÇÃO DO CONCURSO 
LITERÁRIO “NOITE DA POESIA”.

CAMPO GRANDE, 21 DE JULHO DE 2025.

VALDIR JOÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Secretário Executivo de Cultura

YOUSSIF ASSIS DOMINGOS
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

RESOLUÇÃO “PE” SEGOV N. 67, DE 21 DE JULHO DE 2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E O SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE CULTURA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e tendo 


